CAMARA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER LEGISLATIVO

INDICACAO N° 48/24

Exmo. Sr. Presidente da CaAmara Municipal de Itati de Minas.

A Vereadora que esta subscreve, indica a Mesa desta Casa providéncias junto ao Executivo
Municipal, solicitando a instalacdo da brigada de emergéncia.

JUSTIFICATIVA

Uma brigada de emergéncia ¢ um grupo de pessoas treinadas para atuar em situagdes de perigo e
emergéncia, como incéndios, acidentes, desmaios e convulsdes. As suas principais fungdes sao:

- Prevenir emergéncias;

- Evacuar pessoas em caso de sinistro;

- Prestar primeiros socorros;

- Combater incéndios;

- Identificar riscos no ambiente de trabalho;

- Elaborar relatorios e pareceres;

- Fiscalizar o estado de conservagao dos equipamentos de seguranca.

Os brigadistas podem atuar de forma voluntdria ou remunerada. Vimos varios casos de incéndios
em nosso municipio e quero agradecer o Natalino que atuou eficientemente em todos, porém ¢é necessario
mais pessoas para auxilid-lo, além de que, muitas vezes somente o caminhdo pipa ndo ¢ suficiente para
controlar os incéndios e outras catdstrofes, como também, em muitas vezes ndo ha tempo habil para a
chegada do Corpo de Bombeiros.

Céamara Municipal de Itat de Minas em, 09 de outubro de 2024
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